














































































































PARECER DO CONSELHO FISCAL SOBRE O RELATORIO DE GOVERNO SOCIETÁRIO DA 

SOCIEDADE INTERBANCÁRIA E SISTEMA DE PAGAMANETNTOS RELATIVO AO ANO DE 

2022 

Vem o Conselho Fiscal da SISP- Sociedade lnterbancária de Sistemas de Pagamentos, 

SA ("Sociedade") emitir o seu parecer sobre o relatório de Governo Societário (RGS) 

relativo a 2022, elaborado e aprovado pelo Conselho de Administração da SISP. 

Nos termos dos Avisos n.º 6/2017 e n.º 7 /2017, cabe ao Conselho de Administraç ão da 

SISP a responsabilidade pela elaboração do RGS da Sociedade. 

De acordo com o estabelecido pelo Aviso n.º 7 /2017 do Banco de Cabo Verde, cabe 

ao Conselho Fiscal das Instituições Financeiras emitir o parecer sobre a completude, a 

clareza e a objetividade do Relatório do Governo Societário apresentado pelo 

Conselho de Administração, e ainda, atestar o cumprimento dos requisitos impostos 

pelo Anexo I do já mencionado Aviso, designadamente, apreciando o grau de 

acolhimento das recomendações previstas no Aviso n.º 6/2017, e, em caso de não 

acolhimento, a razoabilidade das justificações apresentadas. 

Assim, nos termos e no cumprimento do requisito a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º 

do Aviso n.º 7 /2017, vem, o Conselho Fiscal da Sociedade lnterbancária dos Sistemas 

de Pagamentos (SISP), emitir o presente parecer sobre a conformidade do mesmo 

com os dispositivos legais e regulamentares aplicáveis. 

Durante o ano de 2022, o Conselho Fiscal acompanhou a atividade da SISP, com a 

regularidade e extensão que considerou adequadas, face à natureza das suas 

atividades, observância da lei e seus estatutos e tomou conhecimento dos 

regulamentos internos aplicáveis . 

o Conselho Fiscal analisou o Relatório do Governo Societário da Sociedade, 

apresentado pelo seu Conselho de Administração, que visa divulgar o grau de 

acolhimento das recomendações previstas no Aviso nº 6/2017 do BCV e elaborado 

nos termos do Aviso nº 7 /2017, que estabelece a estrutura e os conteúdos a respeitar 

pelas entidades sujeitas à supervisão do BCV. 

considerando que, as normas previstas nos regulamentos acima mencionados 

preconizam uma abordagem comply or explain, ou seja, as Instituições ~as~ opt~m 

elo não acolhimento das recomendações devem apresentar uma 1ust1f1caçao, 

~emonstrando que os procedimentos alternativos em vigor sobr~ um determina_do 

tema, acautelam, com igual eficácia, os princípios subjacentes as recomendaçoes 

não acolhidas. 

Após a análise do conteúdo do Retório, incluindo a sua forma de apresentação e o 

seu conteúdo, o Conselho Fiscal atesta que: 
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